[bookmark: _GoBack]Notas Explicativas:
Objeto desta minuta: termo aditivo de prorrogação de prazo de contrato de serviços contínuos ou de fornecimentos contínuos, submetido ao regime do art. 107 da Lei 14.133/2021.
A instrução processual deve observar, além dos arts. 107 e 131, parágrafo único, da Lei 14.133/2021, dos arts. 22, §§ 2º e 3º, e 45 e seguintes do Decreto 5.545-R/2023 e dos demais dispositivos legais e regulamentares aplicáveis, também o disposto no Enunciado CPGE nº 56.
As Notas Explicativas constam distribuídas no corpo deste documento apenas para auxiliar no adequado preenchimento da minuta padronizada, portanto, deverão ser suprimidas quando finalizada tal tarefa.

Contrato nº __/_____ 
Pregão nº __/_____
Processo nº __/_____
ID CidadES nº _______


____º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº _____/_______ QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA ________________________ E A EMPRESA___________.


O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da (nome do órgão), adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede na (endereço completo), representada legalmente pelo seu (cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto/Portaria nº ____, de ___ de ________ de 20__, publicada no DIO de __ de _____ de 20__, portador da Matrícula Funcional nº _______ (preencher) e a empresa (nome completo), doravante denominada CONTRATADA, com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, neste ato representado(a) por (nome e função no administrador da empresa contratada), celebram o presente  TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº ___/_______, que tem por objeto a prestação dos serviços de _________, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
Nota Explicativa: Utilizar a menção ao Estado do Espírito Santo somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação, conforme o caso. Fazer o mesmo na ementa do contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº __/____, por ___ (_____) meses, a partir de DD/MM/AAAA até DD/MM/AAAA, conforme autorização prevista em sua Cláusula _______, na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021.
Nota Explicativa: 
Na maior parte das vezes, a autorização contratual para prorrogação será encontrada na Cláusula Sexta – Do prazo de vigência contratual, sem prejuízo de ter sido possivelmente renumerada.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor mensal previsto para os serviços objeto do Contrato será de R$ ____ (ou “será conforme a discriminação constante no Anexo I, ou outra redação apropriada conforme a pertinente cláusula do contrato original), perfazendo o valor total de R$ _______.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RENÚNCIA AO REEQUILÍBRIO
Nota Explicativa: 
O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato pode se dar em forma de reajuste, repactuação ou revisão, o que dependerá de pedido formal do contratado e deverá observar a disciplina legal e regulamentar aplicável.
Apresentam-se, a seguir, propostas alternativas de cláusulas de renúncia expressa ao reequilíbrio e/ou de ressalva à apreciação de pedido pendente, devendo ser utilizada aquela que corresponder à situação concreta das partes.
Ao final, excluir a redação em vermelho e as notas explicativas.
Opção 1 - Renúncia ao reequilíbrio, com ou sem mudança da data-base, quando não existir pedido de reequilíbrio formulado 
A CONTRATADA não poderá requerer o reequilíbrio econômico-financeiro sob as formas de reajuste, repactuação, revisão ou a qualquer outro título, em razão de ato, fato ou evento ocorrido antes da assinatura deste Termo Aditivo.
Por efeito deste Termo Aditivo, a data-base do contrato passa a ser __/____. 
Ou:
Admite-se considerar o período aquisitivo parcial, inferior a doze meses, transcorrido entre a última data-base do Contrato e a assinatura deste Termo Aditivo, para a solicitação de reajuste ou repactuação assim que completado o decurso de doze meses e o atendimento aos demais requisitos.
Nota Explicativa:
As Cláusulas acima devem ser usadas sempre que não existir pedido de reequilíbrio pendente de análise. Segundo a legislação, a falta do pedido caracteriza renúncia ao reequilíbrio. Portanto, não é possível ressalvar a renúncia ao reequilíbrio se não existir pedido já formulado. 
No ponto, a Lei 14.133/2021, por seu art. 131, parágrafo único, dispõe: “O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta Lei”.
Essa regra é complementada pelo Decreto 5.545-R/2023, por seu art. 46, § 3º, estabelecendo: “Nos contratos de serviços e fornecimentos contínuos, o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, caracterizando renúncia irretratável a sua inobservância”.
Para melhor compreensão, pode-se comparar a redação da opção 1 (acima) com a outra alternativa de cláusula (opção 2, abaixo).
Deve-se escolher entre a Cláusula 3.1.1 e a Cláusula 3.1.2, acima. Para entender melhor o conteúdo da Cláusula 3.1.2, que é reproduzida na Opção 2 (abaixo), consultar a nota explicativa seguinte.
Ou:
Opção 2 - Manutenção do dever de apreciar o pedido de reequilíbrio já formulado
0. A CONTRATADA apresentou pedido de reajuste e/ou repactuação e/ou revisão por manifestação formal (peça # ...), o qual se encontra pendente de análise, não se operando a renúncia ao reequilíbrio econômico-financeiro exclusivamente quanto ao direito pleiteado nesse requerimento, que será analisado pela Administração mesmo após a prorrogação da vigência contratual.
A CONTRATADA não poderá requerer o reequilíbrio econômico-financeiro sob qualquer outro fundamento, diverso daquele exposto na manifestação referida na cláusula anterior, em razão de ato, fato ou evento ocorrido antes da assinatura deste Termo Aditivo.
A estimativa dos efeitos financeiros decorrentes do futuro deferimento do pedido referido na cláusula anterior foi considerada na demonstração de vantajosidade da prorrogação.
Admite-se considerar o período aquisitivo parcial, inferior a doze meses, transcorrido entre a última data-base do Contrato e a assinatura deste Termo Aditivo, para a solicitação de reajuste ou repactuação assim que completado o decurso de doze meses e o atendimento aos demais requisitos.
Nota Explicativa:
As Cláusulas acima devem ser utilizadas sempre que efetivamente existir pedido de reequilíbrio. Deve-se fazer constar apenas a forma de reequilíbrio pleiteada, evitando ressalvas genéricas.  
A este respeito, o Decreto 5.545-R/2023, por seu art. 46, § 4º, dispõe: “Existindo pedido de reequilíbrio econômico-financeiro pendente de análise, competirá à Administração especificar as ressalvas no termo aditivo que efetivará a prorrogação do contrato de serviços e fornecimentos contínuos”.
Na hipótese da Cláusula 3.2, acima, não existe requerimento expresso da contratada justamente por não ter sido completado o período aquisitivo e, pois, inexistir direito adquirido ao reajuste ou repactuação no momento da assinatura do termo aditivo. 
Nesse caso, o pedido de reajuste ou repactuação poderá ser formulado a partir do momento em que adquirido o direito com o preenchimento de todos os requisitos, especialmente o decurso do interregno legal mínimo de doze meses.
Esse direito de computar o período transcorrido, parcialmente, antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação, não será objeto de renúncia na medida em que não seria possível à empresa formular o pedido antes de satisfeito o requisito temporal (não se aplica, portanto, a regra da renúncia pela falta de pedido expresso). Não existe renúncia ao direito (ao reajuste ou repactuação) que ainda não se consumou.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/unidade: [...];
Fonte de recursos: [...];
Programa de trabalho: [...];
Elemento de despesa: [...]; e
Plano interno: [...]; e
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL
A CONTRATADA fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, no prazo e nas condições previstas no Contrato originário.
Nota Explicativa:
Por certo, se não foi exigida garantia no contrato original, deverá ser excluída a cláusula acima. Saliente-se, no entanto, que são raras as vezes em que ocorre a dispensa da garantia contratual em serviços ou fornecimentos contínuos.  
CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, naquilo que não contrariem o presente Termo Aditivo.
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.
[Local], [dia] de [mês] de [ano].
_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
_________________________
Representante legal do CONTRATADO
